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EMENTA: ADMINISTRATIVO. CONTRATO. AQUISiÇÃO DE
G~NEROS AlIMENTícIOS. AÇÚCAR CRISTAl E ÓLEO DE
SOJA. RECURSOS DO FUNDO NACIONAl DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE) PARA O
PROGRAMA NACIONAl DE AlIMENTAÇÃO ESCOLAR
(PNAE). LEI N. 11.94712009. PRORROGAÇÃO.
INVIABILIDADE. PRECEDENTES DO TRIBUNAL DE CONTAS
DA UNIÃO E DESTA PGDF (COTAS DOS PARECERES N°
270/2016 - PRCONlPGDF E 123312(15) .
- Por orientação do Tribunal de Contas da União, não se
admite no ãmbito dos ""',balos fiomados pela União, ou nos
ajustes custeados com vert>as-"is, o contrato de
fornecimento contínuo, de modo que não se pode invocar, em
casos tais, a prorrogação fuldamentada no art, 57, " da Lei
8.666/93;
- Sendo o contrato em epígrafe custeado com recursos do
Fundo Nacional da Educação - FNDE, não é recomendável ao
gestor valer-se do entendimento diverso delineado na Decisão
Normativa do TCDF n° 03/99, aplicável apenas no Distrito
Federal.
- Não havendo previsão de prorrogação contratual nas normas
referentes ao PNAE, não se deve admitir tal possibilidade em
relação a oontraIos firmados com base no Programa;
- Parecer que pugna pela inviabilidade de prOlTogaçãO do
ajuste.

À Procuradora-Chefe da Procuradoria Especial da Atividade Consultiva,

F~:t;~fJ~.__ ~.J.R., ..._:',
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Tratam os autos da possibilidade de pIOmIg"aÇaO·-oo--contrato n°
12/2016 (fls. 166-172) firmado em 22 de abril de 2016 com a G.SA
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Rebeca, _&iii>_,.z2'i.J~_."
Comércio e Serviços EIRELI - EPP para a aquisição de açúcar e óleo de
soja destinados ao preparo das refeições oferecidas aos alunos
matriculados na rede pública de ensino do Distr ito Federal, em
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE,
custeado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE, nos termos do Pregão Eletrônico nO 0212016 (fls. 02-29, mais
anexos até 78).

Aproximando-se o fim da vigência contratual, a consulente iniciou
as tratativas para prorrogação do ajuste, tendo a collb alada manifestado
sua concordãncia com a manutenção da avença, desde que concedido
reajuste dos valores praticados (fi. 319).

Em análise quanto à regularidade da prorrogação e do reajuste, a
Assessoria Jurídico-Legislatíva - AJL da consulente elaborou a
Informação Jurídica n° 137/2017 (fls. 417-424) e solicitou manifestação
desta PGDF sobre a possibilidade da prorrogação, tendo em vista tratar-
se de contrato de fornecimento de bens e, não, de serviços contínuos,
com utilização de verbas federais.

11-Fundamenlação

Primeiramente, esdarece-se que o presente opinativo irá aborda r
exclusivamente o tema posto à avaliação desla PGDF, qual seja, a
possibilidade de prorrogação do contrato em epígrafe.

A dúvida ora delineada não é inédita e já encontrou, dentro desta
Casa jurídica, orientação pacificada no sentido de que não se deve
aplicar uma interprelação extensiva ao inc." do art 57 da Lei 8,666/93
quando se tratar o contrato de fomecimento de bens e seu pagamento
for custeado com verbas federais.

Tal entendimento fundamenla-se no posicionamento adotado pelo
Tribunal de Contas da União que, à exceção de caso absolutamente
específico (compra de hemoderivados - Acórdão 766/2010 - plenário),
compreende o inciso " do art 57 da LNL como direcionado
especificamente à prestação de serviços continuados, não se
equiparando a tais, as compras, ainda que habitualmente necessárias.
Na visão do TeU, a lei não prevê a prorrogação de contratos de
fornecimento, que implica uma obrigação de dar, mas somente daqueles
onde se requer uma obrigação de fazer, um verdadeiro serviço. Vasta,
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com efeito. é sua jurisprudência. a saber: Decisão 2/2002 - Segunda
Câmara. Acórdão 13212008'- Segunda Câmara. Acórdão 206120022-

Segunda Câmara e Acórdão 10012008 - Plenário. a saber:

T..) 4.2.11.2 Análise - O ConIIaID tf' 00112002- DNPMlAP se
refere ao fornecimento de passagem aérea, celebrado em
20/03/2002. já havia sofrido, à época da ~. quatro
aditivos de pronogaçlJo de vigéncía. com fundamento no ert.
57, inciso li, da Lei nO 8.666/93. Por outro lado, o Contrato
n000112OO3-DNPM, que tinha como objetD o ItJmecimento de
combustível, foi celebrado em 05()91()3, e à época da inspeção
já havia sido aditivado duas vezes, para prorrogação de
vigência, sob o mesmo fundamento legal. O mencionado
dispositivo legal estabelece que tal facuIc/acJeé restrita aos
contratos de prestaçlio de serviços, rezõo pela qual entendo o
mesmo nlio pode ser adotado para o conbaJD de fornecimento
de combustítie1. De falo, as prormgaçiJes conIaJam com
pareceres favoráveis da Procuradoria Jurídica do Órgão. Neste
sentido, acredito que houve um equívooo por porte daquela
Unidade Jurídica, reIaJivamente ao conbaJD de ItJmecimento de
combustível.

4.2.11.3 Proposta de Encaminhamento - Seja
rejeitada a justificativa do responsável, relativa à prorrogação
dos prazos do contmiD de fomecimenIo de combustível, com
fundamento no alt. 51, inciso li, da Lei de LJcitaçDes. Deixo de
propor a aplicaçlio de ~ ao responsável, por entender
que a ocorrência é de natureza formal, que pode ser saneada
por determinação ao Ótglio para _ a pmnogaçlio de
conúato com fundamento no m. SI, int:isG ., da Lei de
Ucitaçóes. fique restma aos contnJ_ de pl8Staçlio de
setVÍÇOS. nlio abrangendoos 00 __ de fomecimento de
_."-grifei

Quanto ao caso específico dos autos, que traia de aquisição de
gêneros alimentícios no âmbito do Programa de Alimentação Escolar do
Distrito Federal, custeado com verbas repassadas pelo Fundo Nacional

\ "As seguintes deteJmitlaçl}es.- (...) 2.9. deixe de prorrogar contratos de setVJÇos que nao possuam
caracterlsticas de ~. a exemplo do forneciDenIo de passagens aéreas, com base no art.
57, inciso /1,da Lei tf' 8.~ t--.)
3.6. quanto d detetmínaçIJo febJ no ítem 2.9 do AcdRftJo, IfKXJttIouque ajutisprudêncía desta cone te
pacificou que os serviços de fomecímento de passagens aéreas nIJo sSo aIitMJBdes continuas cuja
contrataçaD pode ser pt'OITOf1IJdacom base no inciso "do Bd.. 57 da l.Bi ~ B.SlS593; além disso, a
prorrogaçlJo de tais.serWfos nIJo ~e"delilJàs Iir~ daqr'eA:r cIsposiMJ, já que nAo asseguraria
preços e condiç6es mais vantajosa para a AdministnJçIJo.(. ..r
2 "Acordam: (...) nIJo ~. com base no BIt. 57. n. da l.Bi 8.66&93. c;ur6crtu de serviços que nSo
possuam caractetfsticas de~, a exemplo do bnecilJento de passagens aéreas;"
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de Desenvolvimento da Educação, nos termos da lei nO 11,947/2009 3,

essa Casa já se manifestou no sentido de orienIar o gestor do contrato a
seguir o entendimento firmado pelo tribunal de Contas da União, uma
vez que por aquele órgão se dará o controle da aplicação dos recursos
investidos no ajuste, Confira-se:

'PARECER N° 27012016-PRCONIPGDF, APROVAÇÃO
PARCIAL ADMINIS1RATIVo. MINIfTA DE EDITAL.
AQUISiÇÃO DE G~EROS AUMENTlcIOS, PROGRAMA
NACIONAL DE AUMENTAÇÃo. ESCOLAR (PNAE). LEI W
11.947/2009. RESOLUçAo. FNDE N" 2612013. AQUlSIÇÓES
CUSTEADAS Co.M RECURSo.S DO FNDE. PRo.RROGAÇÃO
CONTRATUAL POR PERlODOS SUPERIORES A UM ANO.
INVIABILIDADE. INAPUCABILlDADE DA DECISÃO
NORMATIVA N° 03199 DO EG. TCDF. REAJUSTE AUSt=NCIA
DE PREVISÃO NAS NORMAS INERENTES AO. PROGRAMA.
INVIABILIDADE. PRECEDENTE: COTA DE NÃO
APROVAÇÃO AO PARECER N° 123312015-PRCo.NlPGDF.
A excepcional permiss§o _ no Dísttito Federal para a
prorrogação de COf1Iralos de fomecimento de bens por
petiodos superiores a um ano (Decislío Notmativa nO 03199)
não pode ser es/endida a contIaIações firmadas com recursos
provenientes de ente federal, eis que fiscaftzados pelo TCU.
"Incabive/o reajuste· de contrato ceIeIxado no ámbilo do PNAE
por falta de previsão nas normas apli;álleis (Lei nO
11.94712011, Resoluçflo ~ 26I2013-FNDE), no edital e no
contrato.' (cota de nõo aprovaçllo ao parecer n01233/2015-
PRCONIPGDF)."

Forte nas orientações supra consignadas, pugna-se pela
inviabilidade de se prorrogar o contrato nO1212016 com fundamento no
art. 57,11' da lei 8,666193, considerando-se que o Tribunal de Contas da
União, órgão que fará o controle da utilização dos recursos federais ali

3 MArt.5° Os recursos liJancei'os consígJedos no ~ da LA1iIo",.a~ do PNAE serlIo
repasssdos em parcelas aos E8I8dos:. 80 CJistnlo FedeI'lII, 80$ Municfpios e 4s esoobs federais pelo
Fundo Nac;onal de DesenvoMmento da EducaçlJo - FNDE. em confoImídade com o disposto no art.
208 da Consü/uiçIJo_e_as~_ Lei. (.•.)
AIt. eo Os Estados., o DísIrIoFedaal e os Municipios apesamSo ao FNDE a ptestaçIJo de contas
do total dos rectJf'SO$ lecebidos. (... )
§3" O FNDE realizará aurflagenJ da ~ dos teCU'SOS nos Estados" no DisIrIo Federal e nos
Municfpíos, a cada exen:lcio IiJSrJrei'o, por a-araJDa ., amosIrêii!ltlm podendo requisitar o
encaminhamento de docIInenlos e demais e/etrJenlo$nec~ lJ8'8 tamJ, 014ainda, delegar
competência a outro dtgi10 ou enIidade l#d.aIaJpara fazê-lo. ~
4MArt. 57. A dlIaçlJo 00s oomalos tegidos por esta Lei lJcanI ad&tJõ êI WgiI!rJcia dos respectivos
créditos OfÇ8t1'IeI'Jtájos, exceto quanto aos relativos (-J " - A pestêÇIo de serWpos a serem
executados de forma contfnua, que poderao ter a sua dursçlJo prr:1fTDf1Bda por ígu8is e sucessivos
per/odos oom vistas d obtençIlo de preços e condiÇOes mais vat1Iqíosas para a administraçSo,
limitada a sessenta meses;"
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investidos, não confere interpretação extensiva ao inciso de lei
mencionado.

A corroborar tal entendimento, verifica-se que as regras próprias do
Programa Nacional de Alimentação Escolar, delineadas em grande parte
na Lei nO11.497/2009, não prevê a possibilidade de prorrogação e, tão
pouco, de reajustes, o que confirma o acerto em se tratar as
contratações como de aquisição de bens, sem seu enquadramento
excepcional no inc. " do art. 57 da Lei 8.666/93.

11I- Conclusão

Ante o exposto, opina-se pela inviabilidade de prorrogação do
Contrato nO12/2016, que se refere à aquisição de gêneros alimentícios
no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).

A consideração superior.
Brasília, 13 de abril de 2017.

~
Danuza M. Ramo

Procuradora do Distrito Federal
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Procuradora-Geral
Procuradoria Especial da Atividade Consultiva

PROCESSO N°:
INTERESSADO:
ASSUNTO:

MAT~RIA:

080.003.1.5//2016
GSA Comércio e Serviços LIda
Aquisição de gênero alimentício

Administrativa

APROVO O PARECER N° 0316/2017 - PRCON/PGDF, exarado pela

ilustre Procuradora do Distrito Federal Danuza M. Ramos.

Em J3 1 0'1 12017.

~ \ "'vÓ,\)1'c!3-
JANAiNA c~úí'osSANTOS MENDONÇA

Procuradora-Chefe
Procuradoria Especial da Atividade Consultiva

De acordo.

Restituam-se os autos à Secretaria de Estado de Educação do Distrito

Federal, para conhecimento e adoção das providências pertinentes.

Em n 1 &4 12017. F_"., '-133 .MaL"""".7
. r',.""o!,oflJ :;5!/OI'D/Ó

RUbr!t<P.-rG---"~- _
KARLA(A:P:::A:R~E!;IC~II8-:D:::E~S::O=UZA=CMOTTA

Procuradora-Geral Adjunta ara Assuntos do Consultivo
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